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INDICAÇÃO  Nº  838,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Educação,  providências imediatas para a Instalação de uma caixa d’água, além de serviços de reforma e pintura na E.E. “Cel. João Camargo Batista Barros”, situada no município de Conchas. 

JUSTIFICATIV A

Tal indicação justifica-se pelo motivo da Escola Estadual Coronel João Camargo Batista Barros necessitar urgentemente de melhorias da forma que segue: instalação de caixa d’água e serviços de reforma e pintura. 

Convém ressaltar que é uma construção tradicional da cidade supra, por isso é também muito antiga, demandando as reformas elencadas. Ademais, sendo a água uma fonte vital para qualquer pessoa, é imperioso a instalação de uma caixa d’água na referida escola.

Com a reforma desta  escola, os problemas poderiam ser minimizados, tanto para alunos professores e também para  os pais.

Sala das Sessões , em 11 /06/2003

 a) Luiz Gonzaga Vieira
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